P/ CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

Lei 840 de 02/09/2013

RESOLUGAO 014, DE 04 DE MAIO DE 2026

A Vice Presidente do CMAS - Conselho Municipal de Assisténcia Social do
Municipio de Montanha — ES, no uso das atribuicbes que Ihe confere a Lei 840
de 02/09/2013, o Regimento Interno do CMAS e parecer da 5 Reuniao
Ordinaria do CMAS, realizada em 04/05/2026 por unanimidade RESOLVE:

e APROVAR a aquisi¢do de mobiliario no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais) para o Centro de Referéncia Especializada em
Assisténcia Social (CREAS) de Montanha, através do “Programa
Estruturacao das unidades publicas - Centro de Referéncia de Assisténcia
Social - CRAS e Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia
Social — CREAS” com recursos oriundos do Fundo Estadual de Combate

e Erradicacédo da Pobreza.

Esta resolugao entra em vigor a partir da data de sua publicacéo.

Montanha, 04 de maio de 2026.

Adelice Celestina da Silva

Presidente do CMAS



